
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.436.544 - SP (2019/0019025-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE COM EXCELÊNCIA E 

CIDADANIA - OSEC 
ADVOGADOS : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT' ANA  - SP266742 
   IARA LUCAS DE SÁ COVAC  - SP124401 
   LEONARDO CAETANO VILELA LEMOS  - SP284445 
   BIANCA HELENA MONTEIRO DE SIMONE  - SP316075 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto por Organização de Saúde com Excelência 

e Cidadania – OSEC contra decisão que negou seguimento em parte ao recurso 
especial, inadmitindo-o, quanto ao mais, devido a incidência da Súmula 7/STJ.

É o relatório.
A decisão que nega seguimento a recurso especial com base na existência 

de apelo nobre exarado no regime de julgamento de recursos repetitivos 
desafia a interposição de agravo interno. 

Confira-se: 

Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o 
recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) 
dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao 
vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá:
I – negar seguimento:
[...].
b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão 
que esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal Federal 
ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de 
julgamento de recursos repetitivos;
[...].
§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo 
interno, nos termos do art. 1.021.

No caso, o decisum combatido foi publicado na vigência do atual Código 
de Processo Civil, o que inviabiliza a aplicação do princípio da fungibilidade 
recursal, bem como a conversão e a remessa dos autos ao Tribunal de origem, 
por não haver dúvida objetiva quanto ao recurso cabível na espécie.

Nesse sentido: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSO CIVIL. CPC/2015. RECURSO CABÍVEL. ART. 1.042. 
ART. 1.030, I, § 2º, "B". VEDAÇÃO EXPRESSA DE INTERPOSIÇÃO 
DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM FACE DE DECISÃO 
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QUE INADMITE RESP FUNDAMENTADA EM REPETITIVO. NÃO 
CABE O PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 
1. "A interposição do agravo previsto no art. 1.042, caput, do CPC/2015 
quando a Corte de origem o inadmitir com base em recurso repetitivo 
constitui erro grosseiro, não sendo mais devida a determinação de outrora de 
retorno dos autos ao Tribunal a quo para que o aprecie como agravo interno" 
(AREsp 959.991/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe de 26/08/2016). 
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 951.728/MG, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 7/2/2017)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELO NOBRE INADMITIDO 
COM FUNDAMENTO NO ART. 1.030, I, "B", DO NOVO CPC. 
CABIMENTO DE AGRAVO INTERNO NA ORIGEM. EXEGESE DO 
ART. 1.030, § 2º, DO MESMO CÓDEX. INTERPOSIÇÃO DE ARESP. 
NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 
INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA. 
EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 
1. Consoante o que dispõe o artigo 1.030, § 2º, do novo Código de Processo 
Civil, não cabe agravo em recurso especial ao STJ contra decisão que nega 
seguimento ao apelo nobre com base no artigo 1.030, inciso I, alínea "b", do 
mesmo Diploma Legal, sendo da competência do próprio Tribunal recorrido, 
se provocado por agravo interno, decidir sobre a alegação de equívoco na 
aplicação de precedente do STJ em recurso especial representativo da 
controvérsia. 
2. "A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, que pressupõe a 
existência de dúvida objetiva quanto ao recurso cabível, afigura-se inviável 
ante a previsão expressa do recurso adequado". (AgRg na SS 416/BA, Rel. 
Min. AMÉRICO LUZ, CORTE ESPECIAL, DJ 27/05/1996) 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgInt no AREsp 982.074/PR, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 17/11/2016)

Por fim, verifica-se que a parte agravante não impugna especificamente o 
fundamento da Súmula 7/STJ, o que atrai a incidência da Súmula 182 desta 
Corte: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão agravada."

Com efeito, torna-se imprescindível o confronto específico dos 
pressupostos, a fim de demonstrar o desacerto da decisão, o que não ocorreu na 
espécie.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. 
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FUNDAMENTO NÃO  IMPUGNADO. SÚMULA 182/STJ. 
INCIDÊNCIA.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser necessária a  
impugnação dos fundamentos da decisão denegatória da subida do recurso 
especial para que se conheça do respectivo agravo. Logo, a Súmula 182 desta 
Corte foi corretamente aplicada ao caso.
2. Inadmitido o recurso especial com base na Súmula 7 do STJ, não basta a 
simples assertiva genérica de que se cuida de revaloração da prova, ainda que 
feita breve menção à tese sustentada. O cotejo com as premissas fáticas de 
que partiu o aresto faz-se imprescindível.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 600.416/MG, de minha relatoria, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 10/11/2016, DJe 18/11/2016)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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